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PROVIMENTO CONJUNTO Nº 323/2024 - P-GP / GCJ
 

Altera e acresce dispositivos ao Provimento Conjunto nº
02/2020 da Presidência e da Corregedoria-Geral da
Justiça, de 29 de julho de 2020, que instituiu o Programa
“Moradia Legal” no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ e o CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais e regimentais;

CONSIDERANDO os princípios da eficiência e da moralidade
administrativa que norteiam os serviços públicos;

CONSIDERANDO o disposto no expediente SEI! nº 0095089-
71.2023.8.16.6000;

 

DETERMINAM:

 

Art. 1º O presente ato altera e acrescenta dispositivos ao Provimento
Conjunto nº 02/2020, que instituiu o Programa Moradia Legal no âmbito do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná.
 

Art. 2º Os artigos 1º e 8º do Provimento Conjunto nº 02/2020 passam a
vigorar com as seguintes alterações e inclusões:

“Art. 1º O Programa Moradia Legal tem por objetivo colaborar com
as ações de regularização fundiária urbana de que trata a Lei n.
13.465/2017, auxiliando no processo de titulação dos imóveis
públicos ou particulares ocupados pela população de baixa renda
em núcleos urbanos informais assim declarados em ato do Poder
Executivo Municipal.



§ 1º O reconhecimento do domínio sobre imóvel urbano ou
urbanizado, a ocupantes com renda familiar de até 05 (cinco)
salários mínimos, residentes de núcleo urbano informal não
autorizado ou executado sem a observância das determinações do
ato administrativo de licença, localizado em área urbana
consolidada, implantada e integrada à cidade, poderá ser obtido
judicialmente em favor de áreas diagnosticadas de aplicação de
Regularização de Interesse Social (Reurb-S).
§ 2º Ficam excluídas das hipóteses de reconhecimento de domínio
os imóveis situados em áreas de risco, Unidades de Conservação,
Áreas Úmidas ou Áreas de Preservação Permanente que não se
enquadrem nos termos do art. 64 da Lei n. 12.651, de 25 de maio
de 2012, áreas indígenas, quilombolas, áreas rurais e aquelas
enquadradas como de Regularização de Interesse Especifico
(Reurb- E).
§ 3º Ao Município participante compete a classificação da Reurb e
o processamento, análise e aprovação dos projetos de
regularização fundiária para instruir o processo de que trata este
Provimento Conjunto.
§ 4º O Tribunal de Justiça não manterá cadastro ou credenciará
empresas, organizações ou profissionais para a atuação no
preparo, formulação ou execução dos projetos de regularização
fundiária.” (NR)

“Art. 8º O Juiz da Vara de Registros Públicos deverá, sempre que
possível, buscar solução consensual para os conflitos que
envolvam a regularização fundiária.
§ 1º Vislumbrando conveniente a realização de sessões de
conciliação ou mediação ou de reuniões explicativas sobre
aspectos técnicos do tema, poderá o Juiz, de ofício ou a
requerimento da parte interessada ou do Ministério Público,
encaminhar o processo de regularização fundiária ao Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC).
§ 2º A remessa ao CEJUSC Moradia Legal deve observar as
diretrizes estabelecidas pelo NUPEMEC.
§ 3º A atribuição do CEJUSC Moradia Legal não retira do Juiz de
Registros Públicos a competência para o processo ou para a
realização da audiência de que trata o caput no âmbito da própria
Comarca.
§ 4º As audiências no âmbito do CEJUSC Moradia Legal poderão
abranger processos em trâmite no primeiro e segundo graus de
jurisdição, e serão realizadas pelos magistrados coordenadores ou
supervisores da unidade, com o auxílio da Coordenação do
Programa.
§ 5º Havendo ou não conciliação no âmbito do CEJUSC, o
processo será oportunamente restituído ao Juízo de origem,
instruído com a ata da sessão realizada para as providências
cabíveis.” (NR)
 

Art. 3º Altera os artigos 15, 18 e 19 e inclui os artigos 18-A e 19-A ao
Provimento Conjunto nº 02/2020, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 



“Art. 15. ................................................
....................................................................
§1º A matrícula da área destinada a uso público deverá ser aberta
de ofício, com averbação da respectiva destinação e, se for o
caso, das limitações administrativas e restrições convencionais ou
legais.
§2º O Ofício de Registro de Imóveis comunicará à Coordenação
do Projeto Moradia Legal, por meio do endereço eletrônico
moradialegal@tjpr.jus.br, a abertura das matrículas dos imóveis
conforme disposto na sentença.”

“Art. 18. A Coordenação do Programa Moradia Legal está
vinculada à Corregedoria-Geral da Justiça e a ela compete, no
âmbito do Poder Judiciário do Estado do Paraná, organizar,
sistematizar, promover assistência e atuar na celeridade das
medidas relacionadas à Regularização Urbana de Interesse Social
— Reurb-S previstas no inciso I do art. 13 da Lei n. 13.465/2017.
§ 1º O Programa Moradia Legal será coordenado por magistrado
do Estado do Paraná, indicado pelo Corregedor-Geral da Justiça e
designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça.
§ 2º O Presidente do Tribunal de Justiça poderá, a requerimento
do Coordenador-Geral, designar magistrados e servidores para
atuarem no auxílio da Coordenação do Programa Moradia Legal.”
(NR)

Art. 18-A. O Coordenador-Geral do Programa Legal terá mandato
de 2 (dois) anos, coincidente com o da direção do Tribunal de
Justiça, permitida a recondução.
§ 1º Em suas faltas, licenças ou impedimentos o Coordenador-
Geral do Programa Moradia Legal será substituído pelo
magistrado Coordenador, igualmente indicado pelo Corregedor-
Geral da Justiça e designado pelo Presidente do Tribunal de
Justiça, cujo mandado coincidirá com o do Coordenador-Geral.
§ 2º O Coordenador-Geral e o Coordenador do Programa Moradia
Legal não perceberão remuneração nem acréscimo financeiro pelo
exercício das suas funções.” (NR)

“Art. 19. Ao Coordenador-Geral do Programa Moradia Legal
compete:
I - representar o Poder Judiciário do Estado do Paraná nos
eventos afetos ao Programa Moradia Legal;
II - encaminhar à Corregedoria-Geral da Justiça, no mês de janeiro
de cada ano, relatório sobre os trabalhos desenvolvidos pelo
Programa no ano anterior e os benefícios proporcionados à
população;
III - auxiliar os participantes na formulação e execução dos projetos
de regularização fundiária urbana;
IV - retirar a certidão no Ofício de Registro de Imóveis expedida
por ordem da sentença e efetuar sua entrega ao titular da
propriedade, pessoalmente ou por procurador constituído, em
solenidade individual ou coletiva;
V - acompanhar e registrar, em expediente SEI! aberto a esse fim
exclusivo, os trabalhos desenvolvidos em cada etapa de execução
do projeto;
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VI - propor a realização de eventos, próprios ou em parceria, a
tratar do Programa Moradia Legal e seus objetivos;
VII - promover, com o auxílio da Escola Judicial do Paraná-EJUD-
PR, a atualização e a capacitação especializada de magistrados,
servidores e demais interessados nos assuntos afetos às questões
do Programa Moradia Legal;
VIII - propor à Presidência do Tribunal de Justiça a celebração de
convênios, parcerias ou outros instrumentos que visem à
cooperação com os municípios paranaenses para a implantação
de políticas públicas relacionadas ao Programa Moradia Legal e à
regularização fundiária de interesse social;
IX - submeter à homologação do Corregedor-Geral da Justiça os
modelos de atos e instrumentos que servirão à adesão e
realização do Programa Moradia Legal;
X - requerer apoio técnico e operacional às ações de regularização
fundiária, contribuindo para a solução consensual de conflitos;
XI - sugerir ao Corregedor-Geral da Justiça a edição de norma
destinada a orientar a atividade notarial e de registro no que
relacionada ao Programa;
XII - acompanhar as atividades vinculadas ao Programa e atuar
para:
a) impedir o uso ou associação indevida ou não autorizada do
nome, logomarca ou outros símbolos do Tribunal nas atividades de
regularização fundiária, de modo a gerar risco à imagem do Poder
Judiciário do Estado do Paraná;
b) obstar a divulgação de notícias de que empresas especializadas
ou responsáveis pela regularização fundiária no município são
credenciadas, autorizadas, aprovadas ou cadastradas pelo
Tribunal, bem como de outras informações que possam ocasionar
falsa percepção sobre a existência de vínculo da pessoa jurídica
capacitada destinada a implementar e desenvolver regularização
fundiária através do Programa Moradia Legal e do Tribunal de
Justiça;
c) evitar a divulgação de informações imprecisas, distorcidas ou
equivocadas sobre as atividades compreendidas no Programa
Moradia Legal ou em desacordo com as cláusulas do termo de
cooperação firmado pelo município que possam gerar risco à
imagem do Poder Judiciário do Estado do Paraná;
XIII - exercer outras atribuições relacionadas ao Programa Moradia
Legal.
§ 1º O Coordenador-Geral do Programa, ou quem por ele seja
designado, poderá utilizar ferramentas eletrônicas de
gerenciamento, de comunicação, de envio de documentos, de
registro das atividades e de disponibilização dos resultados dos
trabalhos.
............................................................................................................”
(NR)

"Art. 19-A. Ao Coordenador-Geral, ao Coordenador e aos
magistrados e servidores designados para atuar no âmbito do
Programa Moradia Legal é vedado:
I - manter vínculo de qualquer espécie com empresas,
organizações ou profissionais autônomos integrantes ou
participantes do Programa Moradia Legal, aplicando-se as



vedações previstas na Resolução n. 7, de 18 de outubro de 2005,
do Conselho Nacional de Justiça, e nos atos deste Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná;
II - interferir nas licitações e contratações realizadas pelos entes
políticos ou órgãos participantes do Programa Moradia Legal na
promoção da Reurb-S e na constituição do projeto de
regularização fundiária correspondente, ressalvada a proposição
institucional de que trata o inciso VIII do art. 19 deste Provimento
Conjunto.” (NR)

 

Art. 4º O artigo 21 do Provimento Conjunto nº 02/2020, passa a vigorar com
a seguinte alteração:

“Art. 21. O Presidente do Tribunal de Justiça poderá, ouvidos o
Corregedor-Geral da Justiça e o Coordenador-Geral, se não forem
os proponentes da medida, firmar termos de cooperação, convênio
e outros ajustes para a implantação de programas ou políticas
públicas relacionadas ao Programa Moradia Legal e a este
Provimento Conjunto.”

 

Art. 5º Ato do Corregedor-Geral da Justiça disciplinará o recebimento e o
tratamento interno dos dados e informações relacionadas ao Programa Moradia Legal.

 

Art. 6º O atual Coordenador-Geral do Programa Moradia Legal terá o
mandado encerrado no dia 31 de janeiro de 2025.
 

Art. 7º Os processos de Regularização Urbana de Interesse Social - Reurb-
S do Programa Moradia Legal em curso observarão os procedimentos previstos neste ato,
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas.

 

Art. 8º Este provimento conjunto entrará em vigor na data de sua
publicação.

 
Curitiba, 9 de janeiro de 2024.

 
DES. LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

DES. HAMILTON MUSSI CORRÊA
Corregedor-Geral da Justiça
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